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1.​Na cláusula 4. DA INSCRIÇÃO, ‘’d) O professor pesquisador 

poderá submeter apenas uma proposta com definição de 

um único Órgão de Fomento neste Edital’’, altera-se a 

redação para o seguinte: 

 
‘’d) O professor pesquisador poderá submeter propostas livremente, definindo 

órgãos de fomento e editais diversos, desde que esteja de acordo com os 

requisitos e condições de elegibilidade mencionados na cláusula 3.’’ 


